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Autógrafo nº 25.503

Projeto de lei nº 648, de 1995

Autor: Deputada Edna Macedo - PPB



A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo lº - Todas as obras de prédios públicos que venham a ser planejadas ou executadas no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado, inclusive empresas públicas estaduais, em vez de escadas, mesmo de "emergência", deverão obrigatoriamente possuir rampas, com corrimão em material liso e resistente à formação de farpas, e piso antiderrapante com inclinação que permita a locomoção de cadeiras de rodas, evitando-se o desnivelamento no piso da edificação.

Parágrafo único - O disposto no "caput" se refere às obras que se destinem à ocupação humana, onde haja a possibilidade de circulação de pessoas deficientes.

Artigo 2º - Todos os vagões de trens urbanos e suburbanos ou metrô que vierem a ser encomendados pelo Estado ou empresas públicas estaduais deverão, obrigatoriamente, além de número razoável de assentos reservados para deficientes físicos, idosos ou gestantes, possuir área reservada próxima a portas, para estacionamento e condução de uma cadeira de rodas completa, armada e com seu ocupante.

Parágrafo único - A área citada deverá ser delimitada por balaustres e possuir indicação visual de sua exclusividade, inclusive na parte externa dos vagões.

Artigo 3º - O disposto nesta lei não se aplicará aos casos de licitações já concluídas em que a adequação às presentes normas significar aumento no custo final, a critério da autoridade competente do Poder responsável.

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 7 de novembro de 2002.

_________________________________,           1º Vice-Presidente

               CELINO CARDOSO                     no exercício da Presidência

_________________________________,                    1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,                    2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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